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PORTARIA N.º 257/2020 

 

                     O Senhor YLSON ALVARO 

CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais:  

 

RESOLVE: 

 

           Conceder a servidora Senhora 

LUCIANA CORREA SANTOS, ocupante do cargo de Cozinheira, Licença 

Maternidade de 120 (cento e vinte) dias, compreendendo o período de 15/07/2020 à 

12/11/2020, conforme atestado médico datado em 15/07/2020. 

                                                           

                                                  Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado 

do Paraná, em 03 de Agosto de 2020. 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

DECRETO 9902/2020 
 

 
 

Súmula – Revoga o 

Decreto 9658/2020 que 

Institui o Comitê de 

Gestão de Crise para o 

COVID 19, inclui entes 

representantes e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FAXINAL ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, DECRETA; 

 

 

Art. 1.º Fica instituído o Comitê de Gestão de Crise para o COVID 19 no âmbito do 

município de Faxinal. 

 

Art. 2º O Comitê será compostop pelas seguintes representações: 

 

I – Secretaria de Saúde 

 

II – Secretaria de Administração; 

 

III – Secretaria de Industria e Comércio; 

 

IV – Secretaria de Educação e Cultura; 

 

V- Vigilância Epidemiológica; 

 

VI – Coordenação da Atenção Básica; 

 

VII – Defesa Civil; 

 

VIII – Hospital Municipal; 

 

IX – Associação dos Pastores de Faxinal; 

 

X – Associação Comercial e Empresarial de Faxinal; 

 

XI – Pastoral da Saúde; 

 

XII – Médico da Atenção Básica; 

 

XIII – Médico do COVID 19;  

 

XIV – Conselho Municipal de Saúde; 

 

XV – CVAST – Coordenadoria de Vigilancia Sanitária, Ambiental e Saúde do 

Trabalhador. 

 

Art. 3º O Comitê tem por Objetivo: 

 

I- Instruir as medidas no âmbito do município de Faxinal para combate 

e enfrentamento ao Coronavirus; 

II- Deliberar tais medidas que servirão de subsidio para a confecção de 

Nota Técnica a ser emitida semanalmente e encaminhada ao Poder 

Executivo para emissão de Decreto; 

III- Analisar os dados epidemiológicos e sanitários visando a tomada de 

medidas de combate e enfrentamento a pandemia; 

IV- Reunir-se obrigatoriamente uma vez por semana para construção de 

Nota Técnica e/ou todo vez que se fizer necessário 

extraordinariamente para tratar de medidas necessárias de combate 

ao Coronavirus; 

V- Disseminar no meio ao qual representa as medidas tomadas, suas 

motivações e fundamentos técnicos e epidemiológicos; 

VI- Denunciar toda e qualquer prática que afronte a norma municipal 

assim como deverão auxiliar sempre que possível nas ações 

fiscalizatórias: 

 

Art. 4º Visando a participação democrática dos seguimentos que formam o Comitê, as 

vagas são destinadas aos órgãos representativos, devendo estes sempre disponibilizarem 

um representante para estar nos encontros; 

 

Art. 5º A coordenação dos trabalhos do Comitê ficarão a cargo da Secretaria de Saúde 

e quem esta designar para auxiliar; 

 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário em especial o Decreto 9658/2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 05 de agosto de 2020. 

 

 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 

Prefeito Municipal 
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